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- TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA 

RESOLUÇÃO N° 487/2006 

(Altera o § 2° (lo artigo 124 do Regimento 
Interno do Tribunal Regional Eleitoral do 
Paraná) 

O TRIBUNAl, REGIONAL ELEITORAL DO 
PARANÁ, no liso das alribuiçes que lhe são contendas pelo artigo lO, 
inciso 1, do seu Regimento Interno, 

CONSIDERANDO o contido no artigo 16 da 
Resolução n" 21.711, de 6 de abril dc 2004. do Tribunal Superior Eleitoral e 
no artigo 6° da Resolução n° 486/2006. de 16 de março de 2006, que 
dispondo sobre a utilização de sistema de transmissão de dados e imagens 
por fac-símile, para a prática de atos processuais no âmbito deste Tribunal, 
dispensam a apresentação dos originais, ressalvadas as hipóteses previstas 
no artigo 38 do Código de Processo Civil, 

R E S O L E 

Art. 1° Alterar o § 2° do artigo 124 do Regimento 
Interno do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

' 2° O envio da petição por fac-sirniie dispensará a 
apresentação dos originais, salvo nas hipóteses 
previstas no artigo 38 do Código de Processo Civil". 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da 
sua publicação. 

SALA DE SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO PARANÁ, em 16 de março de 2006. 
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DES. CLOTÁRIO PORTUGAL, NETO - Presidente 
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